
 4 – sexta-feira, 06 de agosto de 2021 diário do executivo Minas gerais 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELA DE SouZA mArcoNDES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1103083, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
KAriNE viEirA LoPES DE FiGuEirEDo, MASP 1310008-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1103094, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, FrANciSco NEto ALvES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Su1100751, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LucAS mALAQuiAS LEitE, MASP 1478352-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1103085, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EvA DAS GrAÇAS PArrEirAS, MASP 387798-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100485, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mAriA DE LourDES ALvES, MASP 929361-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1100648, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cLAuDiA mAriA Bortot FALABELLA, MASP 385600-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 Su1100476, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELLE LucAS mAcEDo DiAS, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1102812, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
tHAiS DE FátimA rEiS, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-2 Su1100174, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ANtoNiA iSALtiNA muSSi, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Su1100196, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JANDirA NuNES DiAS SiLvA, MASP 929051-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1100783, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
vALDir DE FrEitAS, MASP 387765-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 Su1100173, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cAroLiNA rEZENDE rioS NoGuEirA, MASP 1158387-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101277, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019,  LuiGi cAEtANo DA SiLvA, MASP 1471812-6, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100193 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, LourDES roSA Pio, MASP 348498-7, para a função gratifi-
cada FGD-4 Su1101137 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ALESSA LEmES mEirELES, MASP 1365861-2, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100192 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, EmiLY DE morAiS ABrEu, MASP 1475232-3, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100194 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, EDLAiNE roDriGuES PErEirA SAmPAio, MASP 
1481132-7, para a função gratificada FGD-8 SU1100195 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, mAriA DAS GrAÇAS PEDroSA BArBoZA, MASP 
387801-4, para a função gratificada FGD-8 SU1100197 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, HENriQuE ArAuJo PAcHEco, MASP 1204756-9, para 
a função gratificada FGD-7 SU1100053 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a EvA DAS GrAÇAS 
PArrEirAS, MASP 387798-2, da Diretoria de recursos Humanos, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100784 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a LucAS mALAQuiAS LEitE, 
MASP 1478352-6, da Diretoria de Prestação de Contas de Convênios e 
Parcerias, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100870 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ADriANA morEirA 
DE cAStro, MASP 385704-2, da Diretoria de recursos Humanos, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 SU1100784 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a KAriNE viEirA LoPES DE 
FiGuEirEDo, MASP 1310008-6, da Diretoria de Logística e Aqui-
sições, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100262 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a AmANDA PErEirA 
DoS SANtoS, MASP 1367108-6, da Subsecretaria de Assistência 
Social, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100889 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a WELLiNGtoN 
ruBENS mArtiNS, MASP 1483557-3, da Diretoria de Prestação 
de Contas de Convênios e Parcerias, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-2 Su1100971 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a DANiELA coNcEiÇÃo DoS 
SANtoS, MASP 1438658-5, da Diretoria de Prestação de Contas de 
Convênios e Parcerias, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
Su1100147 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a vALDir DE FrEitAS, 
MASP 387765-1, da Diretoria de Recursos Humanos, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 Su1100786 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/06/2021, pelo qual PoLiANE iNAciA DA SiLvA DE SouSA, 
MASP 13311683, foi nomeada para o cargo DAD-4 JD1103000 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/06/2021, pelo qual LiLiAN roSA QuEiroZ DiAS, MASP 
1213970-5, foi nomeada para o cargo DAD-1 JD1101059 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a BrENDA 
BorGES cAmBrAiA BArrEiroS, MASP 753044-7, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-2 JD1100075 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAri-
NHo rÔmuLo DE AvELAr FiLHo, MASP 377811-5, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 JD1100089 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a contar de 05/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriNHo rÔmuLo DE AvE-
LAr FiLHo, MASP 377811-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 JD1100039 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 05/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JANAÍNA SouZA FurtADo, 
MASP 1103629-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100079 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDro AuGuSto GoNÇAL-
vES ALExANDrE, MASP 1435661-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 JD1101053 da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANA FoNSEcA, MASP 
377020-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100472 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
rENAto rABELo, MASP 8648933, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-7 JD1100039, de recrutamento amplo, para dirigir o 
Comando de Operações Especiais da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEANDro DAviD mEtZKEr, MASP 12661559, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-1 JD1101053, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roDriGo DASSuNcAo PADiLHA, MASP 11302379, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100472, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa BiANcA ALvES riBEiro 
BiANcHi ScALDAFErri, MASP 13826110, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100361, para responder pela 
Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, no período de 26/7/2021 a 30/7/2021 .

no uso de suas atribuições, designa GLoriA criStiNA PErEirA 
GomiDES GomES, MASP 10729226, titular do cargo de provi-
mento em comissão DAD-1 JD1100889, para responder pela Diretoria 
de Assistência à Família da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 02/08/2021 a 20/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a rENAto rABELo, 
MASP 8648933, diretor  do Comando de Operações Especiais, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-4 JD1100089 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a LEANDro DAviD 
mEtZKEr, MASP 12661559, da Diretoria de Compras, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100542 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

retifica o ato de nomeação de tiAGo EStANiSLAu ciccAriNi, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, publicado 
em 13/07/2021: onde se lê “TiAGO CiCCAriNi”, leia-se “TiAGO 
ESTANiSLAu CiCCAriNi” .
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comitê Extraordinário coviD-19

DELiBErAÇÃO DO COMiTÊ ExTrAOrDiNáriO COviD-19 Nº 177, DE 5 DE AGOSTO DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a Onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – O Anexo i da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2021 .

FáBiO BACCHErETTi viTOr
Secretário de Estado de Saúde

MArCEL DOrNAS BEGHiNi
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MárCiO LuÍS DE OLivEirA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

LEÔNiDAS OLivEirA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

GuiLHErME AuGuSTO DuArTE DE FAriA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELiZABETH JuCá E MELLO JACOMETTi
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLiA FiGuEirEDO GOYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvO DE OLivEirA BArBOSA
Secretário de Estado de Fazenda

MArÍLiA CArvALHO DE MELO
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDOSO BArrETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGiO PESSOA DE PAuLA CASTrO
Advogado-Geral do Estado

rODriGO FONTENELLE DE ArAÚJO MirANDA
Controlador-Geral do Estado

SiMONE DEOuD SiQuEirA
Ouvidora-Geral do Estado

ErLON DiAS DO NASCiMENTO BOTELHO, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

OSvALDO DE SOuZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

irENE ANGELiCA FrANCO E SiLvA LErOY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

rODriGO SOuSA rODriGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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 ANExO
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 177, de 5 de 

agosto de 2021)

“ANExO i
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
Onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
Onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

Onda roxa: Protocolo Onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo ii da Deliberação do Comitê 
Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
31/07/2021 A 06/08/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
07/08/2021 A 13/08/2021)

centro Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
centro-Sul Onda verde Onda verde
Jequitinhonha Onda verde Onda verde
Leste Onda amarela Onda amarela
Leste-Sul Onda amarela Onda amarela
Nordeste Onda vermelha Onda amarela (progressão de fase)
Noroeste Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
Norte Onda verde Onda verde
oeste Onda verde Onda verde
Sudeste Onda verde Onda verde
Sul Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
triângulo-Norte Onda amarela Onda amarela
triângulo-Sul Onda vermelha Onda vermelha
vale do Aço Onda verde Onda verde

”
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 COrrEGEDOriA-GErAL
 ExTrATO DE POrTAriA DE 

iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 11/2021
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: C .O .C ., Masp 1 .153 .492-2, admissão 1; A .O .M .P ., 
Masp 1 .043 .721-8, admissão 1; M .A .S ., Masp 1 .197 .267-6, admis-
são 1; A .C .O .J, Masp 1 .200 .359-6, admissão 1; i .C .r .r .C .M, Masp 
1 .043 .798-6, admissão 1; J .F .M .P, Masp 1 .110 .669-7, admissão 1 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 ExTrATO DE POrTAriA DE 
iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 12/2021

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: E .C .B .P ., Masp 1 .195 .962-4, admissão 1; J .M .N ., 
Masp 1 .155 .020-9, admissão 2; G .A .S ., Masp 1 .153 .428-6, admis-
são 1; M .C .S ., Masp 1 .135 .781-1, admissão 4; A .O .M .P ., Masp 
1 .043 .721-8, admissão 1 e i .C .r .r .C .M ., Masp 1 .043 .798-6, admis-
são 1 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 ExTrATO DE POrTAriA DE 
iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 13/2021

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: K .B .F ., Masp 1 .401 .525-9, admissão 1; M .A .P ., 
Masp 1 .363 .915-8, admissão 1; A .J .F ., Masp 1 .251 .146-5, admis-
são 2; A .T .M ., Masp 1 .043 .722-6, admissão 1; L .C .G .S ., Masp 
1 .392 .811-4, admissão 1; M .C .P .S ., Masp 1 .375 .263-9, admis-
são 1; v .M .r .N .F ., Masp 1 .396 .739-3, admissão 2 e A .A .S ., Masp 
1 .021 .314-8, admissão 2 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 05 de agosto de 2021 .
 Flávia Leal ramos

 Corregedora-Geral em exercício
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ouvidoria-Geral 
do Estado

Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
 rESOLuÇÃO OGE Nº03, 29 DE JuLHO DE 2021 .

 Estabelece diretrizes para o retorno gradual e seguro das atividades 
presenciais no âmbito da Ouvidoria-Geral do Estado, observados os 
protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológicos aplicáveis e 
demais medidas de enfrentamento da pandemia de Covid-19 .
A OuviDOrA-GErAL DO ESTADO, no uso de atribuição que lhe 
confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 
2021, na Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 170, de 
08 de julho de 2021 e na resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .384, 
de 15 de julho de 2021,
 rESOLvE:
Art . 1º - Esta resolução dispõe sobre a autorização para o retorno 
gradual e seguro das atividades presenciais no âmbito da Ouvido-
ria-Geral do Estado enquanto durar o estado de calamidade pública 
em todo o território do estado, observados os protocolos de biosse-
gurança sanitário-epidemiológicos aplicáveis e demais medidas de 
enfrentamento da pandemia de Covid-19 .
Art . 2º -A retomada das atividades no modo presencial na Ouvido-
ria-Geral do Estado ocorrerá de forma gradual e progressiva, obser-
vando o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos servidores, 
empregados públicos e colaboradores em suas respectivas unidades 
a partir de 10de agosto de 2021 .
Art . 3º -Na Ouvidoria-Geral do Estado deverão ser observados na 
retomada das atividades no modo presencial os seguintes percentu-
ais máximos de servidores:
i – onda roxa: máximo de 15% (quinze por cento);
ii – onda vermelha: máximo de 20% (vinte por cento);
iii – onda amarela: máximo de 30% (trinta por cento);
iv – onda verde: máximo de 40% (quarenta por cento) .
 Parágrafo único – A definição do quantitativo de servidores em 
exercício na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
será realizada pela chefia imediata formal, considerando o tipo de 
função e atribuição, respeitando os percentuais máximos definidos 
nesta resolução e o distanciamento estabelecido no Protocolo Minas 
Consciente, demais diretrizes do Comitê Extraordinário Covid-19 
e da resolução Conjunta SEPLAG/SES nº 10 .231,2020, alterada 
pela nº 10 .384/2021 .
Art 4º -O acompanhamento e monitoramento dos percentuais dis-
postos nesta resolução serão de responsabilidade da Chefiade Gabi-
nete, com apoio da Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças .
Art . 5º -Quaisquer servidores poderão ser convocados para cumprir 
presencialmente sua jornada de trabalho diária, respeitando os per-
centuais máximos estabelecidos por esta resolução e observadas as 
deliberações do Comitê Extraordinário Covid-19 .
Art . 6º -A retomada das atividades na modalidade presencial ocor-
rerá conforme protocolos de biossegurança estabelecidos pela 
Secretaria de Estado de Saúde e observará, entre outras, as medidas 
de enfrentamento da pandemia de Covid-19 definidas no art. 2º da 
Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 170, de 08 de 
julho de 2021 .
 Parágrafo único – Os servidores, empregados públicos e colabora-
dores em exercício na Cidade Administrativa deverão observar tam-
bém as orientações da resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .231, 
de 14 de setembro de 2020, bem como as alterações promovidas 
pela resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .384, de 15 de julho de 
2021 .
Art . 7º -Os gestores deverão organizar horários e processos de tra-
balho para evitar aglomerações, devendo adotar as orientações defi-
nidas no art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 
nº 170, de 08 de julho de 2021 .

Secretaria de Estado de Governo
Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente

Art . 8º – O descumprimento das medidas previstas nesta resolução 
sujeitará a responsabilização do servidor na forma da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, e demais normas aplicáveis, obser-
vada a Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 .
Art . 9º – Fica revogada a resolução OGE Nº13, 16 de setembro 
de 2020 .
Art . 10º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 04 de Agosto de 2021 .
 Simone Deoud Siqueira

 Ouvidora-Geral do Estado
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 ATO DE AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO
O CHEFE DE GABiNETE, no uso no uso da competência dele-
gada pela resolução OGE nº 15/2019, art . 2º, inciso v, publicada 
em 27/12/2019, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, por oito dias, daservidora: MASP 1 .378 .991-2, Juliana 
de Oliveira Marques, a partir de 28/07/2021 .

Evandro Oliveira Neiva
Chefe de Gabinete

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2021 .
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 O CHEFE DE GABiNETE, no uso da competência delegada pela 
resolução nº 15/2019, inciso v, publicada em 27/12/2019, no uso de 
suas atribuições,CONCEDE COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, 
nos termos do art . 27, ii, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, aos 
servidores:
 roberto Maximiro dos Santos Pinto, Masp 1190869-6,pela remune-
ração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Ges-
tão Governamental, nível iii, grau J, símbolo EPPGG iiiJ,acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-9, código Ov1100268, a partir de 20/07/2021; Juliana Lara 
rodrigues, Masp:1377623-2,pela remuneração do cargo efetivo de 
Gestor Governamental, nível i, grau C, símbolo GGOv iC, acres-
cida de 50% da remuneração do cargo em comissão DAD-4, códi-
goOv1103077, a partir de 20/07/2021;Fernanda Amorim Fraga, 
Masp:1396572-8,pela remuneração do cargo efetivo de Gestor 
Governamental, nível i, grau C, símbolo GGOv iC,acrescida de 
50% da remuneração do cargo em comissão DAD-3, Ov1101297, 
a partir de 20/07/2021;Moema Gomes Linhares, Masp:1257960-3-
,pela remuneração do cargo efetivo de AgenteGovernamental, nível 
i, grau C, símbolo AGOv iC,acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-3, Ov1101296, a partir de 20/07/2021; 
igor Michel Teixeira dos Santos, Masp:1379976-2, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Analista Executivo de Defesa Social,nível 
i, grau C, símbolo ASEDSiC,acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-3, Ov1101299, a partir de 28/07/2021 .

 Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021
 Evandro Oliveira Neiva

 Chefe de Gabinete 
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POrTAriA SEGOv Nº 38 DE 04 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a alteração da composição e prorrogação de prazo para 
conclusão dos trabalhos da comissão designada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 17/2021, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021
O SECrETáriO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, iii, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, consoante o disposto na Lei nº 13 .994, de 18 
de setembro de 2001, Lei Federal nº 8 .666/93, no Decreto nº 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, na Lei Estadual 23 .304, de 30 de maio de 
2019, no Decreto nº 47 .792, de 18 de dezembro de 2019 e considerando 
o constante dos autos do processo nº 1520 .01 .0012281/2020-78 e as 
justificavas apostas no Despacho nº 3/2021/SEGOV/PS17-2021 e no 
Despacho nº 4/2021/SEGOv/PS17-2021, do Presidente da Comissão 
do processo,
DETErMiNA
Art . 1º - Alterar a composição da comissão constituída pela POrTAriA 
SEGOv Nº 17/2021, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021, que instaurou o Processo Adminis-
trativo Punitivo - PAP em face da empresa Stoque Soluções Tecnológi-
cas Ltda ., para apuração de possíveis irregularidades no bojo do Con-
trato Contrato nº 496/2014 (antigo contrato 491/2014), conforme Nota 
Técnica nº CGE/CSET_SEGOv/NATi nº . 1490 .1482 .20/2020 .

Art . 2º - A comissão encarregada de conduzir os trabalhos desse Pro-
cesso Administrativo Punitivo será composta pelos seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro:
i  - Cleber Ferreira de Paula - Masp: 346483-1
ii - Leorges de Araújo rodrigues - Masp: 1226293-7
iii - viviane Noeme Costa De Sá - Masp: 1478894-7
Parágrafo Único – Na ausência e impedimento legal do Presidente, a 
presidência da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso 
ii deste artigo e, assim, sucessivamente .
Art . 3º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão Processante designada pela Porta-
ria SEGOv nº 17, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021 .
Art . 4º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria SEGOv nº 27/2021, de 13 de 
maio de 2021 e a data da publicação desta Portaria .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021
igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CONCEDE PrOMOÇÃO na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo de Auditor interno do Quadro de Pessoal da Contro-
ladoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 22, inciso ii, da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, com 
redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 21 .726, de 20 de julho de 2015, que entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o prazo de vigência 
previsto no anexo único .

ANExO ÚNiCO
PrOMOÇÃO NA CArrEirA DA CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO

CArrEirA DE AuDiTOr iNTErNO - AuDi

NOME MASP CArGO 
SiTuAÇÃO ANTEriOr 

À PrOMOÇÃO
PrOMOÇÃO 

SiTuAÇÃO NOvA viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ana Luiza Lindenberg Dabien 13964317 AuDi i C ii A 01/01/2021
Aurisete Tiago Dias 11924420 AuDi i C ii A 01/01/2021
Beatriz Faria de Almeida Loureiro 14005565 AuDi i B ii A 07/02/2021
Edmilson Silveira Pereira 13964267 AuDi i C ii A 01/01/2021
Heliabe Amorim de Moraes 12231924 AuDi i C ii A 01/01/2021
Helton José Almeida de Souza 13967070 AuDi i C ii A 01/01/2021
isac Moreira Aguiar 13949664 AuDi i C ii A 01/01/2021
izabel Cristina Guimarães Otoni 10910107 AuDi i C ii A 01/01/2021
Laila Maria rocha Feres 13984968 AuDi i C ii A 03/01/2021
Maria Madalena resende Santos 12103818 AuDi i C ii A 01/01/2021

CONCEDE PrOGrESSÃO na carreira de Auditor interno aos servidores ocupantesde cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Con-
troladoria-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, que 
entra em vigor na data de sua publicação, respeitados os prazos de vigência previstos no anexo único .

ANExO ÚNiCO
PrOGrESSÃO NA CArrEirA DA CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO

CArrEirA DE AuDiTOr iNTErNO - AuDi

NOME MASP CArGO 
SiTuAÇÃO ANTEriOr 

À PrOGrESSÃO
PrOGrESSÃO 

SiTuAÇÃO NOvA viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ademir de Mello Júnior 11629938 AuDi iii B iii C 21/07/2021
Armando Noé Carvalho de Moura Júnior 12292280 AuDi iii A iii B 30/07/2021
Bernardo Oliveira Daibert 3651650 AuDi iii A iii B 16/07/2021
Guilherme Andrade Caixeta 12286241 AuDi iii A iii B 09/07/2021
Gustavo Mariano de Freitas Souza 12069175 AuDi iii A iii B 10/07/2021
Joana Darc Aparecida de Faria Lopes 4581583 AuDi iii A iii B 13/07/2021
Júlio César Palheiros 13675012 AuDi ii A ii B 01/07/2021
Lúcia Mary ribeiro Hott 12286456 AuDi ii C ii D 21/07/2021
Orlando Carvalho de Oliveira Júnior 12338331 AuDi ii A ii B 01/07/2021

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210805232301015.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata

REUNIÃO DO GRUPO EXECUTIVO DO PLANO MINAS CONSCIENTE

DATA:

04/08/2021

LOCAL:

 Plataforma Google Meet   

INÍCIO:

15:00

TÉRMINO:

16:00

 

MEMBROS PRESENTES ÓRGÃO

Frederico Amaral e Silva - Superintendente de Desenvolvimento de Potencialidades Regionais SEDE

Luiza Hermeto Coutinho Campos - Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde SES

Raphael Rodrigues Ferreira - Chefe de Gabinete da Consultoria Técnico-Legislativa CTL

Juliano Fisicaro Borges – Chefe de Gabinete da Secretaria de Governo SEGOV

Marcel Dornas Beghini - Secretário-Geral Adjunto do Estado  SGG

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de
Fazenda SEF

Guilherme Levy - Chefe de Gabinete da Presidência da Associação AMM

 

CONVIDADOS

Milena Andrade Pedrosa - Secretaria de Estado de Cultura e Turismo
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1. Análise de Ondas

O Grupo executivo iniciou a reunião tendo acesso ao Relatório Técnico nº 69/SES/COES MINAS COVID-
19/2021, emitido pelo Centro de Operação de Emergências em Saúde – COES-Minas.

Através do mesmo, observou-se uma redução de 1% na taxa de incidência nos últimos 7 dias e de 10% nos
últimos 14 dias no Estado como um todo. Igualmente, foi observada uma queda na evolução da positividade
de teste da rede pública, bem como na série histórica de SRAG por macro em quase todas as macrorregiões. 

A variação no número de solicitações de internação por macrorregião revelou-se bastante favorável, com
todas as macrorregiões registrando queda nas últimas 4 semanas. O cancelamento por óbito também
apresentou queda, enquanto que no tempo média de espera do paciente por leito foi observado um pequeno
aumento, que já está sendo investigado, mas acredita-se ser reflexo de um possível erro de notificação. 

Segue a listagem das Ondas recomendadas pelo COES para cada Macro, e que foram confirmadas pelo
Grupo Executivo:

 

Centro: Onda Amarela -> Onda Verde*

*Tendo em vista uma situação de ondas muito limítrofe envolvendo as microrregiões de Contagem e Betim,
o COES procedeu a uma análise das possíveis causas para tanto e, após reavaliação, decidiu-se pela
progressão da macro Centro para a Onda Verde.

Centro Sul: Onda Verde

Jequitinhonha: Onda Verde

Leste: Onda Amarela

Leste do Sul: Onda Amarela

Nordeste: Onda Vermelha -> Onda Amarela

Noroeste: Onda Amarela -> Onda Verde

Norte: Onda Verde

Oeste: Onda Verde

Sudeste: Onda Verde

Sul: Onda Amarela -> Onda Verde

Triângulo do Norte: Onda Amarela

Triângulo do Sul: Onda Vermelha

Vale do Aço: Onda Verde

 

2. Variante Delta 
Durante a reunião, foram apresentadas informações gerais sobre Variante Delta no Brasil e em outras países. 
Sobre o tema, destacou-se que o Estado de Minas Gerais continua realizando monitoramento epidemiológico
de forma a embasar o diagnóstico e a atuação dos órgãos públicos.
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3. Redimensionamento de leitos COVID 
Durante a reunião foi informado que a equipe de SES está elaborando uma proposta de redimensionamento
de leitos de acordo com os níveis de ocupação e momento epidemiológico. Uma vez concluída, esta proposta
será levada a este Grupo Executivo e ao Comitê Extraordinário.

 

FREDERICO AMARAL E SILVA

SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES REGIONAIS 

 

RAPHAEL RODRIGUES FERREIRA

CHEFE DE GABINETE DA CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

 

LUIZA HERMETO COUTINHO CAMPOS

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

JULIANO FISICARO BORGES

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

MARCEL DORNAS BEGHINI

SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Raphael Rodrigues Ferreira, Chefe de Gabinete, em
04/08/2021, às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Dornas Beghini, Secretário(a) de Estado Adjunto,
em 04/08/2021, às 20:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Amaral e Silva, Superintendente, em

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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04/08/2021, às 20:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiza Hermeto Cou�nho Campos, Chefe de Gabinete, em
04/08/2021, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário de
Estado Adjunto de Fazenda, em 04/08/2021, às 21:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Fisicaro Borges, Chefe de Gabinete, em
04/08/2021, às 21:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33297818
e o código CRC 2EB5A257.

Referência: Processo nº 1220.01.0001740/2020-07 SEI nº 33297818

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Subsecretaria de Desenvolvimento Regional

Nota Técnica nº 38/SEDE/SUBDER/2021

PROCESSO Nº 1220.01.0002752/2020-37

RELATÓRIO ECONÔMICO - 04/08/2021

 

DADOS ECONÔMICOS

Dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) referentes até o mês de
junho demonstram o alcance de R$ 109,7 bilhões em 2021 pelo Valor Bruto da Produção
Agropecuária (VBP) de Minas Gerais, tendo como destaques principais a soja, a produção de
bovinos e o milho. O referido faturamento é o mesmo registrado no ano de 2020. Os dados ainda
mostram que os preços valorizados e uma produção mais expressiva fizeram com que o Valor Bruto
da Produção da soja es�mado para o corrente ano encerrasse junho com uma projeção de R$ 19,8
bilhões, significando um aumento de 27,5% e colocando o grão como representante de 18% do
VPB total da Agropecuária. O VPB dos bovinos encontra-se es�mado em R$ 13,9 bilhões,
representando um aumento de 8,77% comparado a 2020. Já o milho, que tem o aumento do VBP
jus�ficado pela valorização dos preços no mercado, encontra-se com uma tendência de
crescimento de 28,13% do seu faturamento bruto, chegando a R$ 11,1 bilhões.

O primeiro semestre de 2021 apresentou um saldo de empregos acumulado posi�vo de 185.578
vagas em Minas Gerais, conforme dados do Cadastro Geral de Empegados e Desempregados
(Caged). Nos úl�mos 12 meses o saldo também se apresentou posi�vamente, com 334.357
empregos, com a admissão de 1.927.158 pessoas contra 1.592.801 desligamentos. Importante
salientar a nova metodologia adotada pelo governo federal para as pesquisas do Caged que,
anteriormente, u�lizava as informações da Consolidação das Leis do Trabalho para a computação
dos dados, atualmente u�liza-se também as informações do eSocial, o que acaba por considerar
mais categorias.

A indústria de alimentos cresceu em média 6% no primeiro semestre de 2021 em Minas Gerais,
sendo o inves�mento na compra de equipamentos e inovações um dos aspectos que garan�ram o
crescimento do setor no período, que, considerado um dos únicos essenciais, encontra-se no rol
dos menos afetados pela pandemia em 2020.

Dados da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais demonstraram uma alta na
confiança do empresário do empresário mineiro, registrando em julho 62,4 pontos no ICEI (Índice
de Confiança do Empresário Industrial), que mede o humor dos empresários do setor quanto às
expec�vas de crescimento para as indústrias. O levantamento revela uma alta de 13,6 pontos em
comparação aos números de julho de 2020. O o�mismo dos empresários baseia-se na expecta�va
de crescimento do PIB brasileiro em 2021, que, com a possibilidade de futuros ganhos, espera-se
um possível aumento de inves�mentos na indústria de Minas Gerais.

Após retração de 30% entre 2014 e 2020, uma revisão realizada pelo setor de construção civil no
estado de Minas Gerais, demonstrou uma tendência de encerramento do ano de 2021 4% frente a
2020. Antes da citada reanálise, a es�ma�va era de 2,5%. Não fossem os altos custos de produção,
que, apenas no primeiro semestre registrou o aumento de 20,91% nos valores dos materiais de
construção, o desempenho poderia ter chegado aos 6%. A alta registrada nos úl�mos 12 meses no
estado foi de 41%, considerada a maior dos úl�mos 30 anos.
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O setor de serviços vem retomando o nível pré-pandemia em Minas Gerais, tendo sido apurada
uma elevação de 2,1% em maio, se comparado ao mês de abril deste ano, através da Pesquisa
Mensal de Serviços divulgada pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).
Comparando o resultado de maio de 2021 com igual período do ano anterior, observou-se um
acréscimo de 26,9%, revelando-se um dos maiores do país. O desempenho do referido setor de
uma maneira geral acumula elevação de 12,6% na soma dos meses de janeiro a maio de 2021,
enquanto nos úl�mos 12 meses, a alta é de 1,8%.

O primeiro semestre de 2021 apresentou um considerável aumento na demanda por veículos
usados e seminovos em Minas Gerais, tendo sido registrada uma elevação de 46,9% no volume da
venda de veículos comparado com o primeiro semestre do ano anterior, conforme dados da
Federação Nacional das Associações dos Revendedores de Veículos Automotores (Fenauto). Alguns
dos fatores que jus�ficam a referida alta nas vendas, encontra-se a maior oferta, quando
comparada com os veículos novos, tendo em vista a atual dificuldades das montadores na
aquisição de insumos e componentes, preços mais acessíveis e o inves�mento da população no
transporte próprio a fim de evitar possibilidades de contaminação pelo coronavírus.

Estudo da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) mostra que,
entre março de 2020 e maio de 2021, o turismo mineiro registrou uma perda bilionária de R$ 31,2
bilhões ficando atrás apenas de São Paulo e Rio de Janeiro, com perdas de R$ 152,1 bilhões e R$
45,9 bilhões, respec�vamente. Em âmbito nacional, o prejuízo chegou a R$ 376,6 bilhões em 12
meses, com os três estados citados somando mais da metade desse valor. 

A Gerência de Economia da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) levantou
uma es�ma�va de crescimento de 1,9% no PIB de Minas Gerais através dos recursos do Acordo da
Vale. O estudo aponta que os R$ 11,06 bilhões a serem inseridos no orçamento do estado aponta
um aumento de R$ 14,9 bilhões no faturamento do estado com a a realização de obras, ou seja,
134,7% do inves�mento. 
O Acordo de Reparação da Vale, que prevê um valor total de R$ 37,68 milhões, é dividido entre três
fases, mas somente a Fase 1 deve ser incluída no orçamento do Estado, com valor de R$ 11,06
bilhões, sendo esta a que foi levada em conta pelo estudo. 
O cálculo não considerou a transferência direta de R$ 1,5 bilhão previsto no referido instrumento
para os municípios, ação que pode aumentar ainda mais o crescimento do PIB no Estado.

Foi aberto cadastro pelo Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais para micro e pequenas
empresas do Estado que tenham interesse na obtenção de crédito através do Programa Nacional
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), tendo sido
disponibilizados, inicialmente, R$ 339 milhões garan�dos ao banco pelo governo federal, por meio
do Fundo de Garan�a de Operações (FGO). O referido programa, somado a outras linhas de
crédito, resultam o desembolso de, aproximadamente, R$ 1 bilhão pelo BDMG às micro e
pequenas empresas, desde que a pandemia foi oficialmente decretada.

Uma pesquisa sobre a performance do segmento industrial realizada pelo Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca (IBGE) em 13 dos 27 estados brasileiros registrou um crescimento de 32,3%
do setor de indústrias mineiro, colocando Minas Gerais em segundo lugar no ranking de
desempenho industrial do país. O setor automobilís�co do estado apresentou o maior crescimento
em maio se comparado a igual intervalo do ano de 2020, apresentando um avanço de 389,7%. A
fabricação de máquinas e equipamentos vem logo atrás, registrando um crescimento de
107,4%¨em relação ao mesmo período do ano passado. A segunda posição do estado no
crescimento do setor industrial diz respeito à comparação entre os meses de maio e abril entre os
demais estados da pesquisa, ficando atrás apenas de Goiás, que registrou um aumento de 4,8% em
maio, enquanto Minas Gerais avançou 4,6%.

Uma nova pesquisa realizada pelo SEBRAE apontou que pequenos negócios estão mais confiantes
no Estado, apresentando um aumento de 18 pontos em relação a abril e variando de 89 para 107,
conforme o Índice Sebrae de Confiança dos Pequenos Negócios (Iscon), o que representa o
segundo melhor resultado do Iscon em 2021, atrás apenas de fevereiro, quando o índice alcançou
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109 pontos. A avaliação é de que, apesar da crise sanitária, os índices melhoraram em maio devido
ao avanço da vacinação no País e à abertura gradual do comércio. Dois setores que demonstraram
resultados posi�vos destaque foram o de materiais de construção e de comércio.

O aumento das exportações, somado à atual valorização do dólar em relação ao real vêm
impactando posi�vamente o saldo da balança comercial mineira, com registro superavitário de U$$
12,6 bilhões no primeiro semestre de 2021. O resultado, comparado com o primeiro semestre de
2020, que registrou U$$ 7,7 bilhões também posi�vos, demonstra 63% de avanço entre os
períodos, conforme dados da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do
Ministério da Economia (Secint). Apesar da metodologia u�lizada pela referida Secretaria ter
sofrido recentes revisões, o que poderia influenciar nos resultados ob�dos, especialistas afirmam
que os números do Estado encontram-se dentro do previsto. Apenas no mês de junho de 2021, foi
registrada uma alta de 7,32% do comércio exterior de Minas Gerais, se comparado ao mesmo
período do ano passado, com um saldo de importações e exportações de U$$ 2,7 bilhões, contra
U$$ 1,07 bilhões, respec�vamente.

Informações do Sindicato de Comércio Varejista e Atacadista de Material de Construção, Tintas,
Ferragens e Maquinismo de Belo Horizonte e Região (Sindimaco) indicam que o segmento de
vendas de material de construção comparando-se o primeiro semestre de 2021 com o mesmo
período de 2020. O crescimento observado refere-se não apenas ao volume de vendas, mas,
igualmente, ao faturamento, uma vez que os preços de muitos dos materiais aumentaram no
período. Um dos fatores que jus�ficam o crescimento do setor foi que o fechamento forçado de
lojas e clubes pela pandemia es�mulou a antecipação de reformas programadas para outros
períodos.

A Sondagem Industrial de maio, realizada pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais
(Fiemg), juntamente à Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela tendência de crescimento
em 2021 pela indústria mineira. Tanto a produção quanto a geração de empregos no setor
apresentaram resultados posi�vos no período, apresentando um índice de evolução da produção
acima dos 50 pontos – fronteira entre recuo e elevação – e marco de 55,7 pontos em maio, no
quesito desempenho industrial. Outro índice apresentando crescimento é o de evolução do
número de empregados, que também compõe o indicador de desempenho da indústria,
aumentando em dois pontos na comparação com abril (51,7 pontos), 11,4 pontos em relação
a maio de 2020 (42,3 pontos) e registrando 53,7 pontos em maio/2021. No que diz respeito ao 
item “u�lização da capacidade instalada efe�va em relação ao usual”, apesar do mês de maio ter
apresentado um avanço de 1,6 ponto em relação a abril (46 pontos), totalizando 47,6 pontos, o
indicador demonstrando uma operabilidade com capacidade abaixo do normal para o mês pela
indústria, por ter ficado abaixo dos 50 pontos. Não obstante, o índice aumentou 15,5 pontos na
comparação com maio de 2020 (32,1 pontos), tendo sido, igualmente, o maior para o mês desde
2010.

Conforme informações prestadas pelo Sindicato das Indústrias Têxteis de Malhas no Estado de
Minas Gerais (Sindimalhas-MG) a indústria têx�l cresceu cerca de 15% entre janeiro e  junho de
2021, tendo sido o início da vacinação o principal fator a garan�r a retomada dos negócios, uma
vez que o aumento crescente de pessoas vacinadas diminui a possibilidade de ocorrência de novos
fechamentos do comércio.

Cerca de 20% dos microempreendedores individuais (MEI) de Minas Gerais se formalizaram
durante a pandemia e 60% deles abriram um negócio por oportunidade nesse período, como
mostra a pesquisa realizada pelo Sebrae Minas para avaliar o perfil dos novos MEI, segmento que
corresponde a 63% dos pequenos negócios do estado. Entre março de 2020 e abril deste ano,
215.025 novos MEI chegaram ao mercado, totalizando 1.342.377 formalizados.

CENÁRIO ECONÔMICO

Os resultados do Produto Interno Bruto (PIB) de Minas Gerais referentes ao 1º trimestre de 2021 foram
divulgados pela Fundação João Pinheiro, apresentando queda de 0,2% na comparação ao úl�mo período
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no ano passado. Foi observado um crescimento na agropecuária (0,8%) e nos serviços (0,2%), e um recuo
na indústria (-0,4%). O resultado do Estado diverge do resultado no Brasil, que cresceu 1,2%.

O desempenho desfavorável da a�vidade de energia e saneamento foi considerando um dos fatores
primordiais para tal diferença, que, de maneira dis�nta aos trimestres anteriores, em que o consumo
empresarial de energia elétrica recuou em função das paralisações temporárias das a�vidades
econômicas, a queda do nível de a�vidade em Minas Gerais foi principalmente provocada pela redução
na geração de eletricidade, que, conforme dados do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), houve
uma redução do volume ú�l dos principais reservatórios hidroelétricos mineiros, ocasionada pela
es�agem que, ao longo de 2020, ocasionou queda no volume de energia gerada neste ano,
especialmente nas usinas de Emborcação, Furnas e Itumbiara. O volume total de energia gerada, de
janeiro a março, ficou 38,2% abaixo do quarto trimestre do ano passado e 24,5% menor do que o medido
no primeiro trimestre de 2020.

O volume de Valor Adicionado Bruto (VAB), a riqueza criada pelo segmento de energia e saneamento em
Minas Gerais, recuou 6,4%, comparada no período de outubro a dezembro/2020, e 8,2% ao primeiro
trimestre de 2020, destoando mais uma vez do que vem sendo observado no Brasil, em que verificou-
se expansão do segmento de 0,9% e 2,1%, respec�vamente, na mesma margem de comparação.

A redução do PIB mineiro também restou influenciada pela indústria de transformação, que, em
comparações envolvendo o primeiro semestre de 2021 com o quarto trimestre de 2020,
demonstrou uma redução nacional de 0,5%, enquanto em Minas Gerais foi mais acentuada, com redução
de 1,7% em igual período.  

Nesse panorama a a�vidade que apresentou crescimento mais expressivo no VBC foi a indústria extra�va
mineral, com 7,4%, quando comparada ao úl�mo trimestre de 2020, como efeito da da evolução posi�va
dos preços das commodi�es, sobretudo o minério de ferro. Outra a�vidade em âmbito estadual
que apresentou desempenho superior ao panorama nacional foi a construção civil: enquanto Minas
Gerais apresentou um percentual de 3,1%, o Brasil apresentou 2,1%. 

Entre as a�vidades que contribuíram para gerar Valor Adicionado, a agropecuária registrou crescimento
de 5,4% em relação a igual período do ano anterior, sendo tal resultado explicado pelo desempenho da
safra de soja - principalmente para a economia nacional, que tem o grão como principal produto da pauta
agrícola - feijão e batata.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
04/08/2021, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33252480
e o código CRC 6AF6A8E8.

Referência: Processo nº 1220.01.0002752/2020-37 SEI nº 33252480
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